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Ordem Executiva n.º 81/2020

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do disposto na alínea 2) do artigo 5.º e no 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Meda-
lhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedido à equipa de resgate de residentes de Macau reti-
dos na província de Hubei por meio de voo fretado a Wuhan o 
Título Honorífico de Valor.

18 de Dezembro de 2020.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 82/2020

Usando da faculdade conferida pelas alíneas 4) e 16) do ar-
tigo 50.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 
Macau e nos termos do disposto na alínea 2) do artigo 5.º e no 
artigo 6.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2001 (Meda-
lhas e títulos honoríficos), alterado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 13/2007, o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

É concedido à equipa de resgate de residentes de Macau reti-
dos no cruzeiro «Diamond Princess» no Japão o Título Hono-
rífico de Valor.

18 de Dezembro de 2020.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 230/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 9.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Legis-
lativa da Região Administrativa Especial de Macau, aprovada 
pela Lei n.º 3/2001, com as alterações que lhe foram dadas 
pelas Leis n.º 11/2008, n.º 12/2012 e n.º 9/2016, republicada in-
tegralmente pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 21/2017, 
o Chefe do Executivo manda:

1. A Comissão de Assuntos Eleitorais da Assembleia Legis-
lativa é composta pelos seguintes residentes permanentes da 
Região Administrativa Especial de Macau:

第 81/2020號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第五條（二）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予武漢包機接回滯留湖北澳門居民行動隊伍功績獎狀。

二零二零年十二月十八日。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

第 82/2020號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）及

（十六）項規定的職權，並按照經第13/2007號行政法規修改的

第28/2001號行政法規《勳章、獎章和獎狀》第五條（二）項及第

六條的規定，發佈本行政命令。

獨一條

授予接回滯留日本鑽石公主號郵輪澳門居民行動隊伍功績

獎狀。

二零二零年十二月十八日。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

第 230/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第11/2008號法律、第12/2012號法律及第9/2016號

法律修改，以及由第21/2017號行政長官批示重新公佈全文的第

3/2001號法律通過的《澳門特別行政區立法會選舉法》第九條第

一款及第二款的規定，作出本批示。

一、立法會選舉管理委員會由下列澳門特別行政區永久性居

民組成：
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主席：唐曉峰

委員：黎裕豪

 戴祖義

 高炳坤

 容光亮

 陳露

二、本批示自公佈日起生效。

二零二零年十二月九日

行政長官 賀一誠

第 239/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結

構大綱》第十條的規定，作出本批示。

將禮賓公關外事辦公室的存續期延長至二零二一年一月

三十一日。

二零二零年十二月十四日

行政長官 賀一誠

第 240/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第18/2018號法律修改的十二月二十一日第87/89/M

號法令核准的《澳門公共行政工作人員通則》第七十九-F條第二

款及第18/2018號法律第六條第一款的規定，經聽取行政公職局

及公務人員團體的意見，作出本批示。

一、訂定政府總部輔助部門工人人員組別及運輸範疇特別

職程人員的特定工作時間如下：

（一）上午時段：星期一至星期五自七時三十分至十一時；下

午時段：星期一至星期四自十三時三十分至十七時十五分，星期

五自十三時三十分至十七時；

（二）上午時段：星期一至星期五自七時三十分至九時三十

分；下午時段：星期一至星期四自十三時三十分至十八時四十五

分，星期五自十三時三十分至十八時三十分；

Presidente: Tong Hio Fong

Vogais: Lai U Hou

 José Maria da Fonseca Tavares

 Kou Peng Kuan

 Iong Kong Leong

 Chan Lou

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

9 de Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 239/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases 
gerais da estrutura orgânica da Administração Pública de Ma-
cau), o Chefe do Executivo manda:

A duração do Gabinete de Protocolo, Relações Públicas e 
Assuntos Externos é prorrogada até 31 de Janeiro de 2021.

14 de Dezembro de 2020.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 240/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do n.º 2 
do artigo 79.º-F do Estatuto dos Trabalhadores da Administração 
Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, e alterado pela Lei n.º 18/2018, e do n.º 1 do artigo 6.º da 
Lei n.º 18/2018, após parecer da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública e ouvidas as associações dos trabalhadores 
dos serviços públicos, o Chefe do Executivo manda:

1. São estabelecidos os seguintes horários específicos de 
trabalho do pessoal inserido no grupo de pessoal operário e 
nas carreiras especiais na área de transporte dos Serviços de 
Apoio da Sede do Governo:

1) No período da manhã, das 7 horas e 30 minutos às 11 ho-
ras, de segunda a sexta-feira; no período da tarde, das 13 horas 
e 30 minutos às 17 horas e 15 minutos, de segunda a quinta-
-feira, e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas, à sexta-feira;

2) No período da manhã, das 7 horas e 30 minutos às 9 horas 
e 30 minutos, de segunda a sexta-feira; no período da tarde, 
das 13 horas e 30 minutos às 18 horas e 45 minutos, de segunda 
a quinta-feira, e das 13 horas e 30 minutos às 18 horas e 30 mi-
nutos, à sexta-feira;


